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soLIcrTAçÃo DE PARECER JURÍprCO

Diante da minuta do edital pertinente ao Processo Licitatório n"

OO4 l2Ol8 na modalidade Tomada de Preços n" OO1/2018 - Técnica e

Preços; que tem como objeto a (contrataçáo de empresa para prestaçáo

de serviços técnicos especializados de planejamento, organizaçào e

execuçáo de concurso público de provas objetivas e práticas e de provas

e títulos a ser promovido para a prefeitura municipal de Barra do Turvo,

destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que

compõem o seu quadro perÍnanente," solicito, com a máxima urgência,

exarne e parecer prévio, por parte desta Assessoria Jurídica, conforme

determina no artigo 38, Parágrafo Unico da Lei Federal 8.666 193' no

que refere-se à legalidade dos termos constantes dos textos

apresentados, sujeitando-se as correções que se fizerem necessárias'

Diante do exposto, solicitamos atendimento em até O3 (três) dias

contados do recebimento desse memorando para que possamos dar

sequência ao Processo Licitatório.

ELENÇüXôIÇ, OLIVEIRA
Departamento de Licitaçóes e Contratos

000025

Barra do Turvo, 19 de fevereiro de 2018.
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Departamento Jurídico

Proêêsso:
Tomeda de

N" 004/2018
Prêços N'001/2018

Sol-icita o Departamento de LicltaÇões e

Contratos, Parecer Juridico sobre regularidade na

formalização da minuta do editaf de licitação na modalldade
"Tomada de Preços", do tipo Técnica e PreÇo, que tem como

objeto á contrataÇão de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de planejamento, organização e

execuÇão de concurso púb1ico de provas objetivas e práticas
e de provas e titulos a ser promovido para a prefeitura
municipal de Barra do Turvo, destinado ao provimento de vagas
para d.iversos cargos públicos que compõem o seu quadro
permanente, de acordo com o edital e seus anexos, atendendo
solicitação Secretaria do Gabinete do Prefeito'

Anafisando devidamente o edital, nota-se
perfeitamente que foi observado os requisitos da fei e

disposj-çÕes contidas na Lei 8.666.
Verifiquei também quê na minuta do presênte

edital, consta que a licitação será regida pelas leis acima
citadas, o 1oca1, dia e hora para o recebimento dos
envelopes, está indicando o objeto da licJ-tação com descrição
sucinta e cl-ara.

Portanto, a referida Minuta de Tomada de

PreÇos de n'. Aol/20:r1 atendeu todos os dispositivos de Lei
8.666/93, e assim decidi emltir parecer aprovando a presente
minuta.

Na esperança de ter respondido o soLicitado,
aprove.ito a oportunidade para externar protestos de estlma
e cons ideração .

As sesso
1i

oAB/ SP N" 12I . 711

Turvo-SP, 20 de fevereirô 2018.

i z de L.ima
e Assuntos Jur idicos

Solicitante: Departamento de LicitaçÕes e Contratos

Àssunto: Solicitação de Parecer Jurídico analisando e

aprovando a formafização da Minuta da Licitação da modalidade
Tomada de Preços N' 001,/2018.
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